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EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' CP~001I2019 - SEFIN

LICITAÇÃO N.” CP›001/2019 › SEFlN^
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA
TIPO: MENOR PERCENTUAL DE PRO-LABORE DA RECEITA A SER RECUPERADA (CONTRATO DE RISCO)
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS (SEFIN)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601 04 121 0031 2.042 - Gestão e Manutenção da Secretaria do Planejamento e
Finanças - SEFIN.
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, sunelemento de despesa:
3.3.90.39.99.

1 - PREAMBULO

O titular da origem desta licitação toma público. para conhecimento dos interessados, que a Comissão Permanente de
Licitação, nomeada pela Portaria n”. 002/2019-GAB, de 02 de janeiro de 2019. composta pelos Servidores: Aline Brito
Nobre - Presidente, Walisson Rabelo Cruz- Membro e Adriano Luis Lima Girão- Membro. torna público que fara realizar
licitação na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA. tipo menor percentual sobre a recuperação de credito, para cotação
de preços referente a contratação de sewiços tecnicos profisslonais especializados. referente ao objeto deste certame.
observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993,
da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n” 123 de
1¿1 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016. de 27 de Outubro
de 2016, Decreto Federal n” 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lai Federal 12.440 de 07 dejulho de 2011 que altera o titulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA, com $ede à Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara. no dia 14 da Março de 2019,
às 09:00 horas. (HORARIO LOCAL).

2 - DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE VALOR A SER RECUPERADA

2:1 A presente licitação destina-se¿_ à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa à
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIAUZADOS PARA REALIZAR ASSE$§ORIA
E CONSULTORIA PARA ELABORACAO DE LAUDO DE ILUMINAÇAO, DIAGNOSTICO E RECUPERAÇÃO DE
QREDITOS REFERENTE A DIFERENÇAS NO FATURAMENTO E RECOLHIMENTQDE IMPOSTOS DAS CONTAS
DE ENERGIA DOS PREDIOS PUBLIQOS E ILUMINAÇAO PUBLICA, DESTE MUNICIPIO, DE_RESPONSABILIDADE
D_A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE ACORDO COM AS ESPECÍFICA ÇOES CONSTANTES DO
Aivexo /no sumir.. zfi
2.1.11 RECEITA PREVISTA A SER RESGATADA: O valor global estimado de receita a ser recuperada sera de RS
10.000.000,00 (dez milhões da reais),.}:om a media de pró-labore a ser descontada de 18% (dezoito por cento), ou sela,
a quantia maxima permitida de Rã 1.800.000,000 (hum milhão e oitocentos mil reais).

__: ' á'- oAs condiçoes os i=ARTiciPAçÃo
3.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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3.1.1 - Poderá participar do presentecertams licitatório pessoa juridica, devidamente habilitada a prestar os sen/iços
objeto desta licitação, na forma do que dispõe o §1° do art. 22 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, alterado
pelo Decreto Federal n° 9.412 de 18 defjJunho de 2018.
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador legalmente habilitado.
Para tanto, devera o mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CARTÓRIO) e especlfica ou
particular, esta última com firma reconhecida, para o certame ora exposto, acompanhada de copia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do outorgante, etc.), acompanhado da
carteira de identidade COM FOTO RECENTE' na hipótese de socio ou diretor, apresentar documento de identidade
juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.

3.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.2.1 ~ Não poderá participar da licitação pessoa juridica que esteja cumprindo penalidade de Suspensão Temporária para
licitar ou contratar imposta por orgão/entidade deste Municipio ou declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e
suas alterações posteriores; .,
3.2.2 - Não sera admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e com falência
decretada;
3,20 - Não podera participar empresas:/pessoas fisicas que estejam incluidas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda
Publica Estadual- CADINE, nos tenmtzs do art. 3°. da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n°
23.661, de 20.04.95;
3.2.4 - Quando um dos socios representantes ou responsáveis técnicos da licitanteparticipar de mais de uma empresa
especializada no objeto desta Licitação) somente uma delas poderá participar do certame licitalorio;
3.2.5- Não poderá participar do certame, a pessoajurldica que estiversofrendo penalidades impostas por qualquer orgão
e'ou entidade da Administração Públicas Municipais motivadas pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações posteriores. -¬

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO! EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3,.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
n". 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam gozar
dos beneflcios previstos nas referidas Leis é necessáno, à época do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classiflcação como tal, nos termos do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera ser feita no proprio formulario de credenciamento
conforme modelo disposto no ANEXO \/_lll MODELO DE DECLARAÇAO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
n_°. 123, de 14/12/2006, alterada pela liei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.2'-. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item (3.3.1.), fazendo constar em
tal documento também a declaração de que consta a restnção tiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforme
dispõe a Lei Complementar n°. 123 de'f14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas clašsificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), que
tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será pemritido caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP, coniomie dispõe o Item 3.3.1.,
deste capitulo. ,
3.3.4- As microempresas e empresastde pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição: ,`
3.3.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado às mesmas o prazo de 05
(cinco) dias úteis, .prorrogáveis por 'igual periodo, a critério da Comissão de Licitação, para a regulanzação da

AV. MANOEL CASTRO, N". 126 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 029401100
V. CNPJ 07.702.840/0001-00 - D6.920.171~4. E-MAIL! I|citEcaomri@outI00k,com.br. Fonfl (80) 3422.1301

I' PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA É š ›



\

/ 1 \

t /of
.E1 Es'rA|:›o oo cEARÁ

PREi=EiruRA iv|uN|c|PAi. DE MORADA NovA
documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, estas
com efeito de negativa (art. 43, parágrafo pnmeiro da LC 147/14);
3.3.6› A não regulanzaçao da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a decadencia do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8,666, de 21/O6/1993, sendo facultado a Comissão
de Licitação convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar
arlicitação (art. 43. parágrafo segundo da LC 147/14);
3;3.7~ As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar â Comissão de Licitação antes de exercer
o direito de preferência previsto na Lei"Complementar ri". 123 de 14/12/2006 os documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tnbutação. regido pela Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006:
Â) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://receita.fazenda.gov.br/simolesnacional'
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos previstos do § 4° do
artigo 03 da Lei Complementar n". 123 de 14/12/2006;

II. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Leí Complementar n". 123 de 14/12/2006;
a_) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta dentro dos
limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 03 da Lei Complementar n". 123 de 14/12/2006;
b) Copia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situaçãocadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
d) Copia do contrato Social e suas alteiações:
e) Declaração, fimiada pelo representaf`ite legal da empresa de não haver nenhum impedimento previstos nos incisos do
§ 4" do Artigo 03 da Lei Complementar_n°. 123 de 14/12/2006;

làarágrafo Único: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na legislação.

_ _ §}_ 4 - DA HAs|L|rAçÃo
Õs documentos retro mencionados delierão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, tendo no seu
frontispício os seguintes dizeres: i”

À " ›'
çoM|ssÃo PERMANENTE oE |.ic|r¿itçÁo
PREi=EiruRA N|uNic|PAL DE MoRApA NovA
s_EcRErAR|A DE PLANEJAMENTO E F|NANçAs
coNcoRRÊNc|A PuE|.|cA N° cP-oi11/2019 - sEF|N
ENVELOPE "A" - oocuMENros oE_HAo|L|rAcÃo
PROPONENTE:
4.1.- Habilitago Juridica: i

4x'1.1 - Cédula da identidade e CPF do(s) responsável (is) legal (is) do(s) signatário(s) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade poraçöes. acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
421.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;

' AV. MÀNOEL CASTÊÊ. N'. 725 - CENTRO - Il/IORÀDÀ NOVÁ - CEARÁ- CEP 02940000
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4.1.5- Decreto de Autorização, em seitralando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4z2.- Regulandade Fiscal: :

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);
4.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou
outra equivalente na fomia da Lei. A
4.2.3 - Prova de situaçao regulariiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN n” 1.751 de
02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
4.2.4 - Prova de regularidadejunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituldos por Lei.
4.2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da junsdição da sede ou filial do licitante.

t
4.3 › Oualificação Técnica: `

4_.3,1 - Apresentação de pelo menos *(um)Atestado, acompanhado ds pelo menos 01 (um) Contrato de prestação de
serviços, iomecidos porpessoajurldicãde direito público ou privado, com timbre e firma reconhecida do CONTRATANTE
E DO CONTRATADO, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade, compatível com o objeto
da licitação (RECUPERAÇÃO DE CREDITO RELATIVO A0 OBJETO DESTE CERTAME).
4.3.2- Declaração do representante legal da licitante, da equipe técnica disponivel para realização do objeto da licitação,
que devera conter no minimo 01 (um), Engenheiro Eletricista com registro no CREA e no minimo 02 (dois) advogados
com registro na OAB e 01 (um) contador com registro no CRC.
4.3.3 - Declaração e comprovação através de CAT - Certiflcado de Acervo Técnico, registrado no CREA, que comprove
que o profissional que executou os sen/iços de laudo de iluminação pública com caracteristicas similares a do objeto
licitado. `
4.3.4 - Comprovação de vinculação dos profissionais solicitados acima, dar-se›á da seguinte forma. se:
a*)`EMPREGADO': Carteira de Trabalhofe Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho - DRT; Ficha
de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da infonnação da (GFIP) dos
últimos 03 (três) meses imediatamente antenores a presente licitação, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, a
vinculação do responsável tecnico, junto a empresa licitante, através de contrato particular de prestação de serviços;
li) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que participa
da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste edital;
c') DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função. pelo menos, desde o
mês anteriorao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ala assembleia de
sua investidura no cargo. devidamenteí ublicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE §ERViÇOS: contrato de prestação de sen/iços, comprovando vinculo profissional
da empresa para com o prestador de sen/iço.
4.3.5 - Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE e do(s) responsavel (is) técnico (s), junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA). da localidade da sede da PROPONENTE.

4.4 - Qualificação Economico - Financëíra:

4,41 - Apresentar o"BALANÇO PATRINIONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2017), já exigíveis
etapresentados na iorrna da lei, vedadata sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá ser
acompanhado dos terrnos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, podendoser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da
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data de apresentação da proposta. na forma do artigo 31. inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. e, ou, no caso
de empresa optante pelo simples nacional. declarada em credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de
informação Sociceconomicas e Fiscais,(DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em confomridade com
o programa gerador de documento de anecadação o Simples Nacional;
4.4.2. - No caso de sociedade por ações, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jomal oficial, em jomal
de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
4.4.3 - No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos temos de abertura e
encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial- constando ainda. no balanço,
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho Regional de
contabilidade e pelo titularou representante legal da empresa;
4.4.4 - No caso de empresa recémconstmida (há menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.4.5. ~ Certidão negativa de pedido defalencia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor do foro
da sede da pessoa juridica e. quando for o caso, da filial, valida na data da sessão inaugural.

4.5 - Demais documentos necessânosfgara a Habilitação:

4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as nomtas determinadas através deste Edital (ANEXO IV);
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administraçao Pública (ANEXO V);
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso XXXIII, art. 7°
da Constituição Federal (ANEXO Vl); z.
4.5.4- Documento comprobatório (agua, luz, telefone e outros), e memorial fotográflco (partes extemas e internas), que
identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.5.4.1- A comprovação do documentoterã que seremitído com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de pessoa fisica, mesmos estas sendo
socio(s) e ou Proprietário da empresa. r
4;5.5. Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova do(s) socio(s)
elou proprietario da empresa (ANEXO.VIlI).
4.5.6 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do Iicñante, com número do
CNPJ/MF e, preferencialmente, com oíendereço respectivo, devendo serobsenrado o seguinte:
4.5.6.1 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou se o licitante
for uma lilial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão quanto a
certidão de débitos junto ao INSS, por constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiaís, bem assim
quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado,
devendo desta fomra apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;
4.5.6.2 - Se o licitante for a matriz efo fomecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos deverão ser
apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serao dispensados da apresentação
de documentos com o número do CNPJ/MF da fllial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos
somente em nome da matriz; `

Parágrafo Primeiro: Todos os docurrrefntos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com
número do CNPJ/MF e, preterencialmëiite, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for piatriz, todos os documentos deveiao estar com o número do CNPJ da matriz, ou
se o licitante lor uma filial todos os docpzmentos deverão estar com o numero do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão
quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no proprio documento que e valido tanto para a matriz

RREEFEITURÁ MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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e filiaís, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os
encargos centralizado, devendo desta temia apresentardocumento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o iomecedorda prestação dos serviços for a filial, os documentos deverão
ser apresentados com o número do: CNPJ/MF da matriz e da fllial simultaneamente; ou serão dispensados da
apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da fllial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem
emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu vencimento; a
ausência das cópias xerogratadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias originais para a autenticação pela
Comissão Ferrnanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope lacrado s especlfico (Envelope A) tomará a empresa respectiva sera inabilitada do presente
certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar decxlaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-ss~á às
penalidades previstas na legislação >`

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado que o mesmo
tera validade de 30 (trinta) dias. i

Parágrafo Sétimo: As autenticaçõespoderao ser feitas no Departamento de Licitações, pelo próprio presidente da
Comissão de Licitações, com até 01 (urn) dia de antecedência a data da sessão inaugural, das 08h às 12h.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela intemet nao precisa ser autenticado, devendo constar o certificado de
autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devera apresentar no Envelope da Documentação de Habilitação, além de todos os
documentos acima elencados, declaração formal do que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte. i

Parágrafo Décimo: O licitante que delirar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase de habilitação
ou que o flzerem em desacordo com as nomtas deste edital, sera considerado automaticamente inabilitado, não sendo
concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 45
da Lei n“ 8,666/93. '

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos terrnos acima, serão devolvidos, devidamente
lacrados, os envelopes oontendo as Propostas Tecnicas e Propostas de Preços.

M ` , 5 ~ DA PROPOSTA DE PREÇOS
it - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes indicações:

coM|ssAo PERMANENTE oe |.|c|rAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° CP-0Ó,1I2019 - SEFIN
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

FÊEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente habilitados
nos termos deste Edital, as quais deverão ser apresentadas em 01 (uma) via, rubricadas em todas as folhas, oarimbadas
e assinadas na última folha pelo Titular' ou pelo Representante Legal, sem rasuras, emendas, ressalvadas ou entrelinhas,
especiflcando o Objeto de forma clara o inequívoca, e ainda contendo;
5.3- A razão social e o número do CNPJ;
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
5,5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de fomta clara e precisa, limitado rigorosamente ao
objeto desta licitação, sem altemativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado; -
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, sera considerado o primeiro e entre os expressos em
algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.'6 - O prazo de execução do objeto contratual sera para de 12 (doze) meses, e, devera ser contada da data de emissão
da Ordem de Serviço; '
5.7. - O prazo de validade da proposta sera de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega das
propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e
outros. '
5.9. › É vedada a utilização de qualquer elemento. criterio ou fator sigiloso ou reservado que possa, ainda que
indiretamente, elidir os principios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o Estatuto da Licitação
Pública.
5.10. As propostas apresentadas nãopoderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2.1, deste Edital, caso isso
aconteça a mesma seráDESCLASSlFlÇADA;
5.11. A proposta apresentada devera conter assinaturas do represente da empresa. bem como do responsável tecnico
da mesma (Engenheiro Eletricista), em todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinam em conjunto,
5Í_12. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições previstas
na Cláusula - “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS'

, j ` si- oo Pnocassmsuro DA |.|crrA Ão
6,1 - O recebimento dos envelopes coiitendo os documentos de habilitação e proposta de preço sera realizada no dia,
hora e local previsto nesta CONCORRÊNCIA PUBLICA;
6.2 ‹ Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE
PREÇOS, proceder-se-ã a abertura dos envelopes referentes a documentação;
6.3 - Sera aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para analise, e para serem rubricados pela Oomissão
e pelos licitantes presentes;
614 › Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art. 109, inciso l, alinea
“a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas lacrados,
GÍG › Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente
eaceito pela Comissão de Licitação; `
6:? › E iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes habilitados,
que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal previsto no art. 109,
inciso I. alinea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Sera lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
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6.10 - É facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de habilitação quanto na
fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal. desistência esta que devera ser
consignada em Ata, e. assinada pela Comissão e por todos os participantes do certame, podera se passar da Fase de
Habilitação para a Fase de Julgamento das Propostas na mesma sessão;
6112 - Não havendo possibilidade ide apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura do
certame, a Comissão suspendera os trabalhos e marcara a data para a divulgação do resultado da habilitação.

, 1 - oo cR|rÉR|o DE JULGAMENTO
7.1- A presente licitação será julgada pelo criterio, MENOR PERCENTUAL DE PRÓ-LABORE DA RECEITA A SER
RECUPERADA (CONTRATO DE RISCO), em conseqüência, no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação
observará apenas o preço proposto das empresas habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço
Global (percentual de desconto em cima do valor estimado da recuperação de credito), ressalvado o Art. 48 da Lei
8.666/93. r.
7.2- Serão desclassiflcadas as propostas: _ I
7.2.1- Que não atenderem as especificãções da CONCORRÊNCIA PUBLICA;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisofios, de valor zero, ou preços excessivos. inexeqülveis, ou preços incompatíveis
com a realidade mercadológica; " _
712.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA PUBLICA, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3° do art. 44, da Lei de
Licitações; 2
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas. como critério de desempate sera assegurado preferencia a
empresa nacional; '
7.2.5- Pemianecendo o empate, a classificação se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer outro processo.

_ _ B - DA ADJUDICAÇÃO

8,1- ` O objeto da licitação sera adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser firmado entre
este e a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do
Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
8.2- Quando a licitante adjudicatána nao cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o Contrato no
prazo estabelecido no item 8.1, e facultada à Prefeitura Municipal de MORADA NOVA convidar a segunda classificada.
e assim sucessivamente, para assinarfgo contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao
preço, ou revogar a licitação. 1

” D_ 9 - O CONTRATO
9.1- Sera celebrado instrumento de Contrato. de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade com a minuta
anexa ao presente Ediwl, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da
convocação encaminhada a licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato" no prazo estabelecido no subitem anterior,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades previstas na Lei n“ 8.666/93 e
alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato. os termos da proposta vencedora e seus anexos (se houver). bem
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório;
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9.4- O prazo de convocação poderá teruma única prorrogação com o mesmo prazo e condições estabelecidas, convocar
os licitantes remanescentes, obedecendo à ordem de classificação estabelecida pela Comissão. para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado. ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo à administmção celebrar o “Tenno Contratual", podendo substitui-Io por outros instrumentos hábeis
tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,

' 10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual. diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas; ¬
10.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais/Fatura devidamente atestada pelo Setor
Competente. `

1Í1:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11,1-Executar os sen/iços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital. no Temro Contratual e na
proposta vencedora do certame; `
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificaçao exigidas na licitação;
1_1.3- Providenciar a imediata correção das deficiëncias elou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcarcom eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros. provocados por ineficiência ou irregulandade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
11.5- Executar os senriços através de pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta
que venham a cometer no desempenho de suas funções. podendo a Prefeitura Municipal do MORADA NOVA solicitar a
substituição daqueles cuja conduta julgadasinconvenientes;
116- Substituir os proflssionais nos casos de impedimentos fortuitos. de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos senii os; _
11.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos senriços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.8- Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos Iesivos aos seus interesses, que possam
interfenr na execução do Contrato. quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatarios seus. A
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros. devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos. com flel obsen/ância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes; `.
11.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
devera, mesmo apos o término do CONTRATO. sem oonsentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentos ou informaçoes especificadas no parágrafo anterior. a nao ser para fins de execução do
ÇQNTRATO; ¡
11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tnbutos que. direta ou indiretamente incidem sobre a prestação dos senriços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS. PIS, emolumentos. seguros de acidentes de trabalho etc. ficando excluida
qualquersolidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA porevsntuais autuações administrativas e/oujudiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações. nao se transfere à Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA; Q'
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11.11-Disponibilizar. a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.12-Responder. pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União. Estado. Municipio
ou terceiros. decorrentes da prestação,_dos serviços;
11.13 -Manter durante toda a execução dos serviços. em compatibilidade com as obngações por ele assumidas. todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14 -Todas as despesas com viagens. alimentação e estadia será por conta da CONTRATADA;
11.15 - Seguir plena e flelmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I.

, f 12 - DA ouRAçÃo oo courrwo
12.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. a partir da data de sua assinatura. podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos periodos. mediante Termos Aditivos. até o limite de 60 (sessenta) meses. nos casos
previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.866/93. e. com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada
Nova. na continuidade do Contrato. podendo ser alterado. exceto no tocante ao seu objeto.
1211. A Contratada não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação
mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação.
12.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos tennos do artigo B7,
inciso ill. da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidonea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os efeitos; 'Í
12.32. A Contratada não mantiver, emfëompatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação
equaliticaçao exigidas na licitação; ri
12.33. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos flxos ou variáveis não renováveis
que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
12.4. A prorrogação de contrato deveráyser promovida mediante celebração de termo aditivo.

' 13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

13.1- O valor do contrato sera ineajustãvsl, admitindo-se apenas, para manter o equilibrio contratual, a revisão do valor,
de oflcios ou a pedido. caso haja rriotivo relevante, tal como variação substancial para a prestação do senriço.
devidamente justiflcado e demonstradopela CONTRATADA.

,z 14 - DA ExEcucÃo Dos sERvrcos E oA Fonwrrt os PAoArrrENro
.›

1_4.1. A prestação dos serviços deve iniciar na data da publicação na Imprensa Oficial do respectivo contrato, ou no prazo
de 05 (cinco) días após assinatura do contrato.
14,2. A contratada deve apresentar acrespetivo Assessor Juridico do Municipio e ao Secretario de Finanças, relatorio
das atividades realizadas e do andamerdo processual de todas as ações e demandas objeto da presente licitação. quando
solicitado por escrito. _ ,
1ft.3. O inadimplemento das obrigações contratuais por parte da contratada sujeita a mesma às sanções previstas nos
incisos I a IV do artigo 86 da Lei 8.666/93. dentre as quais advertência, multa, suspensão do direito de participar de
licitação pública e declaração de inidon`eidade.
14.4. Os serviços objeto desta licitação serão prestados na sede do contratado e quando necessario na sede da
contratante, ficando as despesas com deslocamentos. hospedagem e alimentação e outras, por conta do contratante.
14.5. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias. contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
pela Contratada. .'
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14.6. O pagamento somente será efetuado após o “atesto“, pelo servidorcompetente. da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
1413.1. O “ateste” fica condicionado à verificação da conforrnidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
cdm os senriços efetivamente prestados.
14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-seá após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. '
14,8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.8.1. Não produziu os resultados acordados;
14.82. Deixou de executaras atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
14.9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para veriflcar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente. na
agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada. ou por outro meio previsto na legislação vigente.
14.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancada para pagamento.
131.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
pon/entura não tenha sido acordada nocontratc.

¡~§ _`is _ oAs sANçoss Aou||NisrRAr|vAs
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no tenho de contrato e das
demais ccminaçües legais. j"
15.2 - A Contratada ficarã, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato,
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
infonnações prestadas, garantida a previa defesa:
I - advertência. sanção de que trata o inciso I do art. 87. da Lei n.° 8.665/93. poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a).descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretartranstomos ao desenvolvimento dos sen/iços da Contratante, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por
meio de Documento de Arrecadação~Municipai - DAM. a ser preenchido de acordo com instruções fomecidas pela
Contratante); "
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, pordia de atraso na prestação dos sen/iços
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; ,
bj de 2% (dois por cento) sobre c valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula ou condição do
contrato, não especificada nas demais allneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
cj de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer sen/iço rejeitado,
caracterizando‹se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem ã data da comunicação
fomial da rejeição; ` ,
lll - declaração de inidcneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois
do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
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base no item 15.1. "
15.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantida nos
prazos de 05 (cinco) dias úteis para aslsançoes previstas nos incisos I e Il do item 15.2 supra e 10 (dez) dias corridos
para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
15.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso Se o valor da muita não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada flzerjus. Em caso de inexistência ou insuflciencia de crédito da Contratada. o vaior
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 e inciso ill do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
l '- Praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação;
li - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em virtude de atos iiicitos
praticados;
III -sofrerem condenação definitiva pocpraticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquertributos.
15.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso Il
do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.7 - A licitante adjudicataria que se recusar, lnjustificadamente. em flrrnar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da notificaçao que lhe gera encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida. `
15.8 - As sanções previstas no item 15,7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
v`_enham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital. e no prazo de 48 (quarenta
e__oito) horas comunicarem seu desinteresse.

Í 16 - DAS ALTERAÇÕES. FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATACÃO DO CONTRATO

16,1- A CONTRATADA tica obrigadaÍ,a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes no
quantitativo do objeto contratado. até 2; limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
corrfomre o disposto no § 1°, art. 65, dá Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
16.2 - A fiscaiização do contrato dar-se-á nos termos do art 67 da Lei Federal 8.666 de 1993. ao quai, será designado
representante para acompanhar e fiscälizar a entrega dos serviços. anotando em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos obsenrados.
16.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer
irregularidade. ainda que resulte de ir_nperfeições técnicas ou vicios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n°
8.566/93 e suas alterações.
15.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia. mês e ano,f.bem como o nome dos funcionários ã regularização eventualmente envolvidos.
detenninando o que for necessario à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
a autoridade competente para as providencias cablveis.
16.5 - Não será permitida a subccntratação para execução dos serviços objeto deste certame.

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratada;
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a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias. contados a partir do recebimento da ordem de
inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordorcom as especiflcações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente:
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir. no todo ou em parte. a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante;
t) Entrar em concordata. falência ou dissolução. ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.

17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior. a contratada
receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido c valor correspondente as multas
ponrentura existentes.
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido
em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
17.4. independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato podera ser rescindido por livre decisão da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca. sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a
qualquertltulo. garantindolhe apenasfo pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.
17.5. Amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escnta e fundamentada da autoridade competente.
reduzida a terrno no processo licitatório. desde que haja conveniência da Administração;
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. sem que haja culpa do
CONTRATADO. sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados. quando os houver sofrido.
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis. como os detenninados porato unilateral da Contratante,
serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da
interessada para que, se o desejar. apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis. contados de seu recebimento e. na
hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da intimação
comprovada da decisão rescisória.

" ia- Dos Recurtsos AoMrNr ^ç STRATIVOS

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece oiart. 109 da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. "
16.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à
Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Pública que promoveu o certame.
18.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação.

. ff; re-or. oorAçÃo oRçArrraNrÁRrA
19.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária. sob a mbrica: 1601 04 121 0031
2.042 - Gestão e_Manutenção da Secretaria do Planejamento e Finanças - SEFIN; elemento de despesa: 3390.39.00 -
Outros Serviços de Terceiro Pessoa *,Juridica. com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA. consignado no Orçamento Municipal de 2019.

` . 20-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

20.1. A impugnação de edital se dara rios prazos e condiçoes relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores.
20.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, sora designada nova data para a realização do certame.
20.3. A impugnação Administrativa devera ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura

Morada Nova, Ceara. '_
' EREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Municipal de Morada Nova. dingldo a Comissão Permanente de Licitação, com sede a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro,
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20.4. Não serão conhecidas as impugnaçoes ao Edital interpostas apos os prazos legais. bem como as que não forem
apresentadas na fomra estabelecida no subitem 20.1 deste Edital.

-` 21 - DOS ANEXOS

21.1. São panes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Terrno de Referência; "
Anexo ll - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo Ill ~ Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de Fatos lmpedítivos;
Anexo Vl - Declaração de Trabalhista; `
Anexo Vll - Modelo de Declaração de ME ou EPP
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Vínculo Empregaticio com o Municipio de Morada Nova.

J 22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 - A presente licitação poderá seriânulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo
e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que flque
evidência a notoria relevância de interesse do Municipio.
22.2 ~ É vedado ao servidor dos Órgãose/ou entidades da Administração Pública Municipal de Morada Nova, Autarquias,
Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de participar como licitante, direta
ou indiretamente porsi, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
22.3 - A homologação e adjudicação dapresente Licitação será feita pela autoridade administrativa competente, confonne
dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei n° 8.666/93 de Junho de 1993 e suas posteriores alterações.
22.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação
pertinente. _`
22.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
22.6 - A contratada poderá sub-empleitar senriços especializados contidos no objeto do contrato, desde que previamente
autorizado, por escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, mantendo, contudo, integralmente, as
responsabilidades assumidas neste instrumento.
22.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no presenta
Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
22.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva contida neste Edital.
22.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada serão efetuados com a empresa que apresente o MENOR
PERCENTUAL DE PRO-LABORE DARECEITA A SER RECUPERADA.
22.10- Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese nenhuma, em nenhuma fase do
certame, documentos autenticados pela forma eletrônica (AUTENTICAÇÃO ELETRONICA).
22.11 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em cartório do
responsável que emitiu às mesmas. 1,'
22.12 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova, na sala da Comissão
dé Licitação, localizada à Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, Morada Nova, Ceara ou através do site:
www.tce.ce.gov.brllicitacoes.
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' › 23 - DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando~se, desde já. a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 05 de Fevereiro de 201_9.

Qcimniz IUÚWV
Aline Brito Nobre

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

'r
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

O presente Temro de Referëncia_.descreve a prestação de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA ELABORAÇAO DE
LAUDO DE ILUMINAÇÃO, DIAGNOSTICO E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS REFERENTE A DIFERENÇAS NO
FATURAMENTO E RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS DAS CONTAS DE ENERGIA DOS PRÉDIOS PUBLICOS E
ILUMINAÇAO PUBLICA, DESTE MUNICIPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
FINANÇAS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO.

5 OBJETIVO

O objetivo deste termo e vislumbrar a contratação de assessoria e consultoria especializada para elaboração de laudos,
pareceres, planilhas e relatórios técnicos, com vistas a subsidiar a recuperação financeira de creditos junto a distribuidora
de energia elétrica, com a finalidade de identificar os direitos e diagnosticar a existencia de creditos econômicos e/ou
financeiros, recuperáveis, não aproveitados, pela Administração Municipal, bem como, o recálculo para os que estejam
em fase de aproveitamento, na busca de geração de economia.

Serão analisadas as operações de qualquer natureza, contratadas com entes públicos e ou privados, por razões diversas,
relacionadas nos anexos. i

Necessidade de Consultoria Especializada:

Deverá ser contratada entidade especializada para prestar os sanriços de Assessoria e consultoria visando à recuperação
de créditos referentes a diferenças tanfarias, racionamenlos e outros créditos, diferenças cobradas indevidas sobre as
perdas dos equipamentos ativos de IP e analise e pareceres para recuperação de cobranças de multas sobre as perdas
e multas reativas sobre gnrpo "A" de fomecimento de energia de prédios públicos, diferenças de faturamento sobre
quantidade de luminárias e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e estimada, assinando
pareceres e elaboração de processos administrativos junto a ARCE e ANEEL. bem como, a elaboração e apresentação
de recursos com fundamentos legais ejurisprudëncias administrativas ejudiciais, para todos os itens descritos em anexo
ai este termo de referência. I"

,- › I 1
Ai contratação de entidade especializada visa incrementar a credibilidade e potencializar os beneficios esperados pelo
PROGRANIA. num campo de atuação que exige conhecimento apropriado.

` rNrRoouçÃo
Em termos gerais, deficit público é a situação em que os govemos gastam mais do que arrecadam num detemiinado
periodo de tempo ou exercicio, considerandose os valores nominais, ou seja, somando-se a inflação e a correção
monetária do periodo. nf
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De acordo com os economistas, os déficits municipais tendem a serem compensados por auxílios federais. que mais
tarde serao acrescidos de encargos que culminarão na incapacidade do Administrador Público em realizar novos
investimentos sociais. Logo, a rigor, o deficit público é uma questão crucial para a União, Estados e municlpios e suas
respectivas Administrações Indiretas.

A dinâmica da divida pública é um dosjprincipais indicadores das condições de solvência fiscal. Se por um lado é certo
Q
Q
d

e não é possivel determinar o nivel otimo de endividamento, que poderia ser visto como um montante adequado para
alquer economia, por outro lado os determinantes de sua dinâmica são claramente definidos. Dado o estoque inicial

a divida, a sustentabilidade intertemporal do setor público, expressa pela relaçao divida/PIB, é uma função da taxa de

Li
ll

juros real, do crescimento real do Produto e do Superávit primário.

JUSTIFICATNA

CONSlDERANDO que, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar n” 101, de 4/5/2000, estabelece as
normas gerais de financas públicas azserem obsewadas pelos três niveis de govemo: federal, estadual e municipal,
incluindo as respectivas Administrações indiretas,

C,ÓNSIDERANDO que, a LRF visa coibir a postura danosa de alguns gestores que gerenciam cofres públicos, forçados
a, gastar mais do que arrecadam, deixando dívidas para seus sucessores e assumindo compromissos que não poderão
adimplir. Portanto, o aumento de gastos deve estar coligadn e diretamente proporcional a uma fonte de financiamento
correlata.

CON$lDERAN DO que, neste azo, a LRF estabelece algumas restrições que por si só justificam a realização de REVISÃO
DE DlVlDAS E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS, na medida em que o Administrador deve pautar seus atos de controle

deficit publico de acordo com o estabelecido nesta Lei, sob pena, inclusive, de tipificar crimes previstos pelo Código
ena

CONSlDERANDO que, de forma abrangente, constata-se que a execução cornqueira dos programas que visam, o
saneamento das finanças. por meio da qualificaçao dos gastos públicos e da alavancagem das fontes correntes de
recursos, resultam em um crescimento da receita líquida em niveis inferiores ao crescimento da demanda por
in ` " ` V

C
vestrmentos no montante reclamadosfpela população.

ONSIDERANDO que, mesmo atingindo parcialmente os objetivos economicos financeiros hà que se considerar o efeito
colateral dessas ações que acabam,por tanger os agentes públicos na direção da formulação e implantação de

fl”.
VE

úe""
Pl- _

o
ecanrsmos que aproximam os procedimentos iniemos da eficiència almejada para a gestão.

NSIDERANDO que, em paralelo. o ll/Iunicipio deve explorar com maior eflciência algumas fontes consideradas, muitas
zes. de segunda linha, contudo, representam firmes oportunidades de reforçar sua capacidade de investimento por

meio do aporte de recursos novos ou redução do endividamento.

El
CONSIDERANDO que, a busca destefs novos recursos e relegada ao segundo plano das atividades, devido ao seu

Evado grau de oomplexidade e incerteza aliadas à necessidade expressiva mão-de-obra especializada, na maioria das
vezes indisponível nos quadros funcionais do Municipio.

CQNSIDERANDO que, diante do exposto e da situação fática, o presente Termo de Referência tem a finalidade. por
decisão do govemante municipal, buscar a recuperação de creditos que possibilite investimentos em diversas areas que
traduzam em berieficio da populaçao. I_t`Lei Complementar Federal 101/2001- Lei de Responsabilidade Fiscal

_ EREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA  
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CONSIDERANDO qua, a LRF estabelece algumas restrições que por si só justifioam a realização de Assessoria e
consultoria especializada visando a recuperação de créditos referentes a diferenças tarifarias e da CIP da Iluminação
pública da Administração Municipal, na medida em que o Administrador deve pautar seus atos de controle do deficit
público de acordo com o estabelecido nesta Lei, sob pena, inclusive, de tipificar crimes previstos pelo Código Penal.

fe

METODOLOGIAS A SEREM EMPREGADAS

Este temio propõe-se a elaboração de laudos, pareceres, planilhas e relatórios técnicos, com vistas a subsidiar a
cuparação financeira de creditos junto a distribuidora de energia eletrica, e assessoria e consultoria uibutária com a

flnalidade de identificar os direitos e diagnosticar a existencia de créditos economicos e/ou financeiros, recuperaveis, não
aproveitados, pela Administração Municipal. elaborar laudo de iluminação pública, com vistas a identificação de diferenças
recuperação dos ativos financeiros e economicos referente a energia consumida no municipio, mediante pesquisas e
levantamentos. intema e extemamente, dos contratos de sua responsabilidade.

fe..
¬ .

Serao levadas em conta. sem prejuizo de outras formas e modalidades que venham a surgir, as possibilidades de
stituição ou compensação de debitospassados ou futuros.

futuros, com o intuito de implementar as atividades destinadas a garantir o fluxo e a geração de conhecimentos, com a
FG

Buscar-sea, ainda, aeliminação ou redução de passivos, riscos ou contingências, ou a compensação com recolhimentos

8Iização de pesquisas, estudos, e'complementação da infraestnitura necessaria a assessorar na realização do
PROGRAMA, conforme cronograma abaixo:

1". Passo - Em um primeiro momento sera realizado o levantamento de dados e infon-nações pertinentes ao faturamento
de energia, a arrecadação da CIP. e demais analises da conta e consumo de energia de iluminação pública e prédios
públicos. .

3
B

2°. Passo - A partir dos dados levantados, serão elaborados laudos, pareceres, planilhas e relatórios técnicos, com vistas
V . . . _subsidiar a recuperação financeira da créditos junto a distribuidora de energia eletnca, identrficando e apurando
entuais divergências na formaçao dos dados.

3°. Passo - Ao término do trabalho serão apresentados relatórios dos trabalhos realizados, em iomia de pareceres e
fo

H

mataçao de processos administrativos e judicias para serem apresentados a ARCE e ANEEL nas respectivas_r
instancias , com vistas a subsidiar a identíficacão e cobrança de creditos ou .redução de passivos e despesas.
proporcionando ao Ente Municipal todos os meios e metodos a orienta‹lo nas ações administrativas e/ou judiciais que
poderão ser executadas para alcançar o resultado aimejado pelo trabalho, tudo devidamente descrito em pareceres e

Otas tecnicas a serem encaminhadas,ao termino do trabalho.

,«, RESULTADOS ESPERADOS
., rt

Dessa forma, considerando-se que evitar o deficit público e meta de gestão da Administração do Municipio, faz-se
necessáno à adoção de uma sene de medidas que possibilitem as negociações com os credores desta entidade, com

Ós resultados das medidas aqui tratadas certamente serão considerados como elemento formador de opinião e indicador
de controle das metas a serem alcançadas pela Administração, durante a atual gestão.

i'‹

base em fatos e argumentos capazes de sustentar, de forma consistente, os pleitos.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 82940300

CNPJ 07.782.840/0001-00 ~ CGF 06.920.111-4. E-MAIL: lir:itaCãQmr\@0ulIO0k Ç0m.br. Fone (HE) 3422.1301
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As ações de diminuição do deficit público podem ser revertidas em investimentos, e, em politicas sociais do Municipio,
inclusive atraves de compromisso expresso da Administraçao Pública.

Somase ao exposto, a transferencia de conhecimentos, assimilação de meios. modos e metodos de obtenção de
economias, de naturezas flnanceira e economica, propriamente ditas.

- ~ SUPERVISÃO DOS TRABALHOS

Asupenrisão dos trabalhos ficará a cargo do Gestor de Contratos da Secretaria de Planejamento e Finanças › SEFIN.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTIMATNA DE VALOR A SER RECUPERADO

O Programa de Modemizaçao da Gestão visando a recuperação de créditos referentes a ativos de energia eletrica,
tributos e demais encargos correlatos, visa a identificação de direitos e a busca de creditos, bem como. a redução de
passivos para o Municipio para geraçâë de economia, é possivel vincula-lo ao sistema da nova e eficiente Administração
Pública, diretriz da atual estrutura de Govemo do Munícipio. Os valores estimados de sucesso financeiro da planilha
abaixo, foram estimados o calculados sobre o valor das diferenças pagas a maiore impostos indevidos e base de calculo
indevidas das faturas de energia dos ultimos 5 anos e a incidência dejuros moratórios e muitas de indébitos.

. _ l LOTE ÚNICO

VALOR
ESTIMADO R$

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

,
Assessoria e consultoria tecnica especializada para levantamento técnico de dados
diagnostico da rede de iluminação pública, elaboração de pareceres técnicos sobre os
ativos de Iluminação Pública, elaboração de planilhas de cálculos e atualizações de

,¬ valores pagos indevidamente ou a maior, para elaboração de pareceres tecnicos para
z 01 cobrança de creditos referente a diferenças tarifarias, racionamentos e outros créditos,

,r diferenças cobradas indevidas sobre as prdas dos equipamentos ativos de IP e analise
¬ e pareceres para recuperação de cobranças de multas sobre as perdas emultas reatlvas

«. sobre gmpo A de fomecimento de energia de prédios públicos, diferenças de
faturamento sobre luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação

júhiica medida e estimada.

2.800.000,00

Assessoria e consultoria técnica especializada, para levantamento tecnico de dados,
diagnostico da rede de jluminação pública, elaboração de pareceres tecnicos,

02 elaboração de planilhas de cálculos e atualizações de valores pagos indevidamente ou
a maior sobre as diferençasdos valores efetivamente arrecadados e não repassados da
contribuição de iluminaçãdpública, e de valores pagos a distribuidora referente a taxa
de administração e demais diferenças e valores não repassados ao municipio.
Assessoria e consultoria tecnica especializada, para levantamento técnico de dados,
diagnostico da rede de I_`,iluminação pública, elaboração de pareceres tecnicos,

03 elaboração de planilhas defcalculos e atualizações de valores pagos indevidamente e

2.200.000,00

5.000.000,00
elaboração de laudo de iluniinaçäo pública. para cobrança de créditos de diferenças de
ICMS, PISICOFINS, sobre ds valores pagos a distribuidora na conta de energia elétrica.

` VALOR GLQBAL A SER RECUPERADO R$ I' 10.000.000,00

* AV. MANOEL CASTRO, N". 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP G2940.lJl!0
CNPJ 07.782.840l0O01›0D - CQF 06.920.171-4. E›MAIL: ircltacagmrrfioutlook com br. Fone (80) 3422.1381
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.` OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame; -=

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenoiar a imediata correção das defrciencias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

Executar os serviços atraves de pessoas idõneas. assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que
venham a cometer no desempenho de suas funções. podendo a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes;

Substituir os profissionais nos casos deimpedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e
a boa prestação dos serviços; .zz _
Facilitar a ação da FlSCALlZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE; ,

Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou omissão da
F_lSCALlZAÇAO, índenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos Iesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos, com flel observância das nonnas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes; '

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá,
mesmo após o termino do CONTRATO,Í.Ísem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os
tributos que, direta ou indiretamente,.incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e paraflscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluida
qualquer solidariedade da Prefeitura Múnicipal de MORADA NOVA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vaz que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA;

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à Uniao, Estado, Municipio ou
terceiros, decorrentes da prestação dos senriços;

qondrções de habilitação e qualificação_'exigidas na licitação;
' Pneeserr-uru MuNrcrr=Ar_ os rrroruoa Nova

Av. urmoer. casino, N°. rzs - csumo - rrroruort Nova - csaru- cer ezscocorr~ crie.: o1.1uz.c4o/ooor-oo - coa os.szo.11r-4. emrrr.: rerrzazomngzurrggk zzmizr. sem ras) s4zz.1:ra1
., i i

Manter durante toda a execução dos°,'serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
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Todas as despesas com viagens, alimentação e estadia será por conta da CONTRATADA;

3.' OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ag Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos
casos que exigem providências corretivas;

Providencíar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Fawra devidamente atestada pelo Setor Competente.

' ouRAÇÃo Do coNrRAro
O Contrato tera vigência de 12 (doze) rneses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos periodos, mediänte Temros Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos previstos de
acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93, e. com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova. na
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

/il Contratada não tem direito subjetivoâã prorrogação contratual.

Toda pronogação de contratos seràwprecedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública. visando a assegurar a manutenção da contratação
mais vantajosa paraa Administração, em relação à realização de uma nova licitação.

O contrato não poderá ser prorrogado Éuando:
a, A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, inciso
llf, da Lei n° 8.666. de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os efeitos; f
b. 12.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de
habilitação e qualíficação exigidas na licitação;
ci' 12.3.13. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos flxos ou variáveis não
renováveis que ja tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;

Ã prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
r "zj

,K ,_ ç DA Resc|sÃo coNrRAruAL
Á”Prefeitu'ra Munic_ipaI`de Morada Nova ípoderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial
dll enfajudrerzr se a contratada: if,
a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) días. contados a partir do recebimento da ordem de
inicio dos senriços; , _:
b;) Executar os serviços em desacordocom as especificações exigidas; `
c) Não cumprir ou cumprir irregularrnente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;

iálzssssrruna Muurcrm. os Mamma Novat Av. manoel. casrno. Nr. na - csurno - Moruoa NovA - cama- csv ezsmooo
curu o1.1az.s4o1ooo1ao - çgr ue.9zn.1114. E-mir.: rrerrsgsgmmeuzreek com pr. Fem (ea) 1412.1151
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É
d) Cometer reiterados erros na execuç`ä_`o dos sen/iços; “ i
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autonzação da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada receberá
exclusivamente o pagamento dos sen/iços executados e recebido, deduzido o valor correspondente às multas ponrentura
existentes. _

Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que título tor, se o contrato vier a ser rescindido em
decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo,
garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.

Amigável, por acordo entre as partes, ritediante autonzação escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida
afltermo no processo Iicitatono. desde que haja conveniência da Administração;

Em caso de rescisão prevista nos incistšs XII e XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO,
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

Ôs procedimentos de rescisão contratu_ál, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante, serão
ffármalmente motivados, assegurado 'contraditório e a ampla delesa, mediante previa e comprovada intimação da
interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na
hipótese de desistir da detesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, oontados da intimação
comprovada da decisão rescisória. Lj

Y I Anto `o ãncio Lima . '_
SECRETAR|O DE NEJAMENTÓ E FINANÇAS
PREEEÍTURÁ MUN|C|PÁ|. DE MÓRÀDÁ NÔVÀ
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ÍI ANEXO II
‹ CP-001/2019 - SEFIN

- MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS
À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SEVRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
CONCORRENCIA PUBLICA N”

(Municipio) - (UF),_ deídeí.

Em atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a execução dos
serviços dispostos na CONCORRENQIA PUBLICA supraciiada. conforme Planilha de Preços em anexo, e segundo
discriminação e condições abaixo:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

V^'¡°SREEsT' Penceurum. vA|.oRz- RITEM OBJETÚ UND QTDE Á SER FINAL
_ RE°“ë)R^°° coeiuoo cr.) (ns)

^ Assessoria e consultoria Ftecnlca
`“ especializada para levantamentdrtécnlco

¬ de dadoszdlagnoslico da rede de
,iluminação pública, elaboração de
pareceres técnicos sobre os ativos de

I, Iluminação Pública, elaboração de
planilhas de cálculos e atualizações de
valores pagos indevidamente od a maior,
para elaboração de pareceraftecnicos _

_ para cobrança de creditos referente a ¬'
-I dileren as tarilarías, racionamentos e

01 ouirosçcréditos, diferenças cobradas SERV' UI 2'8o0'ou0'n0
indevidas sobre as perdas dos
equipamentos ativos de IP e analise e
pareceres para recuperação de
cobranças de multas sobre as perdas e
multas reaiivas sobre grupo A de
fomecimenlo de energia de predios
públicos. diferenças de faturamento
sobre luminárias apagadas e¿,sobre o

I faturamento da energia de ilurninaçao
Jaública medida e estimada.
Assessoria e consultoria ._; tecnica
especializada, para levantameniolècnico

'02 de dados, diagnostico da rede de
iluminação pública. elaboração de
pareceres tecnicos. elaboração de

SERV. 01 2.200.000,00

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 728 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 529401300

CNPJ 01.752.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4. E-MAIL: `<:Itat:acmn@_QyL :mk com br. Fon! (88) 3422.1151
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valores pegos indevidamente ou,a maior
sobre as diferenças dos valores
efetivamente arrecadados We não
repassados da contribuítfao de
iluminação pública. e de vaiorespagos a
distribuidora referente a taxa de
administração e demais diferenças e
valores não repassados ao municipio.

os

Assessoria e consultoria técnica
especializada, para levantamento técnico
de dados, diagnostico da rede de
iluminaçao pública, elaboração de
pareceres tecnicos, elaboração de
planilhas de cálculos e atualizações de
vaiorä pagos indevidamente e
elaboração de laudo de iluminação
pública, para cobrança de creditos do
diferenças de ICMS, PIS/COFINS, sobre
os valores pagos a distribuidora _r`1a oonta
de energia eletrica. '

SERV. 01 5.000.000,00

Proponente:

CNPJ:

Percentual do Pró-labore: _%i `v )

Valor Iobaiestlmado da resta ão dos servi os: RS

Dados bancários: `

9 P 9 ,, 9 DO

Prazo de Execução: ii ) meses.

~ Validade da Proposta: i dias.

Atenciosamente,

I

Carimbo e Assinatura do Proponente

Carimbo e Assinatura do Responsável Tecnico

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA CEP 92940 000

CNPJ 07.781.MDlfl001›(I0 - CGF 06.920.111-4. E-MAIL: licitacggmgfloutlook ggm Qr Fon! (88) 3422 1331
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ANEXO III

¬ MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. .

, TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA,
ATRAVES DA SECRETARIA , E DO
OUTRO LADO PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, através da SecretariaEpessoa juridica de direito público
intemo, com sede na , Centro. Morada Nova, Ceará. inscrito no CNPJ/MF sob

neste ato representado pelo(a) Secretário(a), 8r(a) portador(a)
e RG n° , doravante denominado de CONTRATANTE e. do outro

lado, a empresa _ ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA PUBLICA n“ , em conformidade com o que preceitua
a Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas
nom-ias e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

do CPF n°,

c|.ÁusuLA PRIMEIRA - DA i=uNoAN|ENTAçÃo LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de Concorrência Pública n". observadas as
normas e condiçoes do presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de iunho de 1993, da Lei n°
8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n” 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n" 155/2016, de outubro de 2016,
Decreto n“ 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato ' -

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2_Í1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR
ASSESSORlA_ E CONSULTORIA IÊYARA ELABORAÇÃO DE LAUDO DE ILUMINAÇÃO, DIAGNOSTICO E
RECUPERAÇAO DE CREDITOS REFERENTE A DIFERENÇAS NO FATURAMENTO E RECOLHIMENTO DE
IMPOSTOS DAS CONTAS DE ENERGIA DOS PREDIOS PUBLICOS E ILUMINAÇÃO PUBLICA, DESTE MUNICÍPIO,
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor percentual de pró-Iabore
de _% (mp), perfazendo o valor global estimado de R$ ( ),
sujeito às incidências tributadas normais.

i *.

AV. MANOEL CASTRO, N“. 72€ ~ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62940300
CNPJ fl1.782.840I0001›0D ~ 05.920.171-4. E-MAIL: Fone (B8) 3422.1381
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CLAUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO D0 CONTRATO

4.1- O Contrato teia vigência de _ _(, ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Tennos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos
previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.663/93, e, oom vantagens a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado. exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros Órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurara manutenção da contratação
mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação.
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração. nos termos do artigo 87,
inciso Ill, da Lei n° 8.666. de 1993. ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratarcom aAdministraçao Pública,
enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
4,¡3.3. A Contratada não concordar com a eliminação. do valor do contrato, dos custos flxos ou variáveis não renováveis
que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
444. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tenno aditivo.

c`LÁusuLA ouiNTA - DA Fome oefnecunsos
As despesas decorrentes da oonträtação correrão por conta da dotação orçamentária n°.:

; elemento de despesa n°.: - com
recursos próprios da PMMN, consignado no orçamento municipal de 20_.

cLÁusuLA sExTA, = Do REAJUSTAMENTO pe PREÇO
6.i› O valor do contrato será irreajustaëvel, admitindose apenas, para manter o equilibrio contratual, a revisão do valor,
de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial para a prestação do serviço,
devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.

cLÁusuLA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES, F|scAi.|zAçÃo E pA suecoNTRATAçÃo no coNTRATo
7.1› A CONTRATADA fica obrigada ja aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o disposto no § 1°, art. 65. d`a_;Lel n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 - A flscalização do contrato dar-se-`á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, sera designado
representante para acompanhar e flscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos obsenrados.
7_.§I - A flscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios redibítonos. e, na ocorrência desta, não implica
conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 70 da Lei Federal n"
8.666/93 e suas alterações. 'I
7.4 - O representante da Administração anolará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia. mês e ano;-bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos,
dètenninando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.
7,5 - Não será pem1itida a subcontratação para execução dos senriçcs objeto deste contiato.

eneeseirunà muurcrmu. na moRAoA NovA
AV. MANOEL CASTRO. N°. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 82940900

CNPJ 07.182.840/0001-00 - C`_GF 05.920.171-4. E›MAIL: l|c|taç§gj]1n@outI0gIg M. Fone (BB) 3422.1381
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CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. A prestação dos senriços deve iniciar na data da publicação na Imprensa Oflcial do respectivo contrato, ou no prazo
de 05 (cinco) dias apos assinatura do contrato.
8.2. A contratada deve apresentar ao rëspetivo AssessorJurldico do Municipio e ao Secretano de Finanças. relatorio das
atividades realizadas e do andamento processual de todas as ações e demandas objeto da presente licitação, quando
solicitado por escrito. ¡'= i
8.3. O inadimplemento das obrigações contratuais por pane da contratada sujeita a mesma às sançoes previstas nos
incisos I a IV do artigo 86 da Lei 8.666/93, dentre as quais advertência, multa, suspensão do direito de participar de
licitação pública e declaração de inidoneidade.
BL4. Os senriços objeto desta licitação serão prestados na sede do contratado e quando necessario na sede da
contratante, ficando as despesas com deslocamentos, hospedagem e alimentação e outras, por conta do contratante.
8.5. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
pela Contratada. rj
8.6. O pagamento somente será efetuado apos o “atesto'. pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada. que conterá o detalhamento dos serviços executados.
8.6.1. O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com
os sen/iços efetivamente prestados. "
8.7. Havendo err_o na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda.
circunstância que iinpeça a liquidação_",da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese,f'o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovação da regularização da
sjtuação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.8. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções
cabíveis, caso se constata que a Contratada:
8.8.1. Não produziu os resultados acordados;
8í8.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a qualidade minima exigida;
6.9. Antes do pagamento. a Contratante realizará consulta para veriflcar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado ejuntado ao processo de pagamento.
8.10. O pagamento será efetuado poifƒneio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente, na
agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
8.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.
8.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada nö contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

91f1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada mdas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n" 8,666/93 e suas alterações posteriores;
912 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3-*Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas;
9.4-Providenciar os pagamentos á Contratada á vista das Notas Fiscais/Fatura devidamente atestada pelo Setor
Competente. Í,-,_ ^

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

vencedora do certame: -L `
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV MANOEL CASTR ' 2

10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo Contratual e na propo 

V . 0, N . 7 5 - CENTRO ~ MORADA NOVA - CEARA› CEP 82940.00!!
CNPJ 07.782.840/0001‹00 - C,GF 03.920.171-4. E›MAIL¡ crtacaomrl@ggtIo0I<.c0m.br. Fune (BE) 3422.1381Í,,_\ J
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10.2- Manter durante toda a duração dõ contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata oorreção‹das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
10.5- Executar os sen/iços através depessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA solicitar a
substituição daqueles cuja conduta sejäjulgadas inconvenientes;
10.t:`f Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos. de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos Iesivos aos seus interesses. que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá à dands causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos, com flel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes; "
10.9- Responder, perante as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
devera. mesmo apos o temiino do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentos ou informações especiflcadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
çoNrRAro; _ '_'
10.10- Pagar seus empregados no praz'o previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que, direta ou indiretament_§, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
pjevidenciarias fiscajs e paratiscais, FGTS. PIS, emolumentos. seguros de acidentes de trabalho etc. ficando excluída
qualquersolidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA poreventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uiiia vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA; `, '
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
110.12-Responder, pecuniariamente, poi todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado, Municipio
ou terceiros, decorrentes da prestaçâoidos senriços;
10.13 -Manter durante toda a execução dos senriços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
tÇl.14 -Todas as despesas com viagens. alimentação e estadia será por conta da CONTRATADA;
10.15 - Seguir plena e flelmente as especificaçoes contidas no Termo de Referencia - ANEXO I.

c`LÁusu|_A oÉc|MA PRrmE|RA - mts srtuçoss AoM|N|srRAr|vAs
111.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportarse deímodo inidoneo, fizerdeclaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detemtinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
alprúpria autoridadetque aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominações legais. _,
1,12 - A Contratada ficarä, ainda. sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato,
erro de execução, execução ímperfejta, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informaçoes prestadas, garantida a prëvia defesa:

` PREEFEITURA MUNICIPÁL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRP, N°. 728 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 51540000

CNPJ 07.732.840/0001-00 ~ CÊF 05.9211 71-4. E-MAIL: icitaggrrvrlfioutlook CQm,br, Fono (88) 3422.1381i
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
lI.- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Anecadadora de Receitas Federais, por
meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM. a ser preenchido de acordo com instruções tomecidas pela
Contratante);
a) de 0.3"/z (três décimo por cento) sobre o valorcontratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos senriços
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caractenzando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação
tomial da rejeição;
Ill - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois
do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
basenoitem11.1. \
Til .3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as' sanções previstas nos incisos l e ll do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos
para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item.
t_1.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no pmzo de 05 (cinco) dias a contar da
riõtiticação ou decisão do recurso. Se 6 valor da multa não tor pago. ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada lizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
eiztecução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11 .1 e inciso Ill do item 11.2 supra poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação?
I {¿ praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
llj- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
Ill - sofrerem condenação definitiva porpraticarem. por meios dolosos.1raude fiscal no recolhimento de quaísquertributos.
11.6 - As sanções previstas nos lnclsäs I e Ill do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll
do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de D5 (cinco) dias úteis.
11.7 -A licitante adjudicatária que se recusar, injustiticadamente, em flnnar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
uteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades oaolveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida. ' *
11.8 - As sanções previstas no item 1.1.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
vjenham a ser convocadas para celebrarem o Tenno de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

c|_.ÁusuLA oEcrMA-seeuNoA - mts Rascrsoes coNTRAruArs .
12.1.'A Prefeitura Municipal de Morada Nova podera rescindiro contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de
inicio dos sen/iços;
b) Executar os senriços em desacordo`com as especificações exigidas;

eneererrum rrrurircirur. oe rrroruoâ Nov.:Av rrrmoei. cfltsmo N= ne carma Momo1 1 . . › - O - A NOVA - CEARA CEP 62940.00!!
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c`)"Nao cumprir ou cumprir inegulamtente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; V

6
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;3 _Ceder ou transferir, no todo ou em pane, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante: “W
t)1`Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.

1'2.2. Declarada a rescisão contratual em decorrencia de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada
receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor correspondente às multas
porventura existentes. `
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se 0 contrato vier a ser rescindido
em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. independentemente do dispostoínesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a
qualquer titulo. garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.
12,5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escnta e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista fios incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666/93, sem que haja culpa do
Ç

iii

ÇNTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
1_,2.7- Os procedimentos de rescisão cotitratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante,
s_erão`lormalrnente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da
interessada para que, se o desejar, apnesente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis; contados de seu recebimento e, na

pótese de desistir da defesa, interpor recuiso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da intimação
comprovada da decisão rescisória. _` y

CLÁu`suLA oec|MA-TERce|RA - oofrono
Fica eleito o foro da Comarca da MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia

oifiunda do presenta edital, que não possa ser resolvida pela vía administrativa. renunciando-se. desde já, a qualquer
outro, por mais pnvilegiado que seja. ,If

por estarem acertadas as partes, firfiiam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa produzir

š'í

os eleitos legais. rj

,f . l,,

- ía,
oRAoA NovA (ce), _úe " az 2o_.

Spcreláno(a) da ,,,.
Prefeitura Municipai,de MORADA NOVA
ÇÍQNTRATANTE

Nome do Representante .
Nome da Empresa _ ,)
CONTRATADA '

'rEsrEMuNHAsz if'
01 "'
Nomazr -
c_PF/MF; Y,
02 , i
NOÍTIGÍ
cer/Mr;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
, AV. MANOEL CÁSTÍÊQ, N°. 725 ~ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62011000

_ CNPJ 07.'_IB2.840I0fi01-DO -‹ 08‹920.171-4. E-MAIL: li:ña@9zg_[j@oul.looi‹.ggjz\].br. Fone (BB) 3422.1381
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ANEXO IV
DECLARAQÃO DE |-|AaiL|rAgÃo

ÓONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° .

A empresa , inscrita no CNPJ n.° , com sede
. declara, sob as penas da lei, que atenderá as exigências do Edital

no que se refere a habilitaçãojuridica, qualificação técnica e econômico-financelra, e que está
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

:` J
, de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

i

' ›
i , ,

:lj

i

PREEFEITURA MUNiClPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 125 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA~ CEP $Z940.DOU

CNPJ 07.182.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4. EMAIL: .Fone (EG) 34221331
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oEcLÁRAcÃo os FATos suPERvEN|ENTEs

coNcoRRENc|A i=úBL|cA N.°

A empresa , inscrita no CNPJ n°. , com sede
, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatonedade de declarar ocorrências posteriores,

Ê.

EídeEde 20_.
P:-‹

(assinatura, nome e númem da identidade do declarante)

i

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 125 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52940300

CNPJ 0718254010001-00 - CGF 08.920.171-4. E-MAIL: licitg§§omn@ou Iggk.com.bf. Fone (B8) 3412.1381
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

' D E C L A R A Q Ã O

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°

A empresa , CNPJ n°. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.° que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de =18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

, ae âe'2o_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 (quatorze)
anos, deverá declarar essa condição.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA  
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Es'rADo Do cEARÁ _
PRE|=E|TuRA MuN|c|PAL DE MoRADA NovA 1.

z,- ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TR|BuTAcÃo DE M|cRo

EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE
coNcoRRÉNc|A PúBL|cA N°

A empresa , CNPJ n.° , com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de , que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n°
147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

` Êaàúeíae2o¬

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

i z
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ESTADO Do cEARÁ
PREFEITURA MuN|c|PAL DE MoRADA NovA

ANExo v||| (*1
DEcLARAçÃo DE |NExlsTENc|A DE víNcuLo EMPREGATic|o coM o

MuN|ciP|o DE MoRADA NovA.

portador(a) do RG n° e CPFBaía, E
n° , residente e domiciliado(a) a , ocupante do cargo
de , da empresa , inscrita com o CNPJ n°

, com sede à , declaro para os
devidos fins que não tenho nenhum vínculo empreqatício de nenhuma natureza, com a
Prefeitura Municipal de Morada Nova.

_í__deíde20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

i

1

(') A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se foro caso.
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